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Prefeitura 1unicipal de Cordeiro

LEI No. 751/97

"DISP06 SOBRE A CONCESSÃO DE
GRATIFICAçÃO ESPECIAL A ME
DICOS DA SECRETARIA MUNICI
PAL DE SAÚDE".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROj ESTADO
JANEIRO,FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SEGUINTE LEI:

DO RIO DE
SANCIONO A

Art. 10.- no âmbito da SecretariaFica instituída
Municipal de Saúde, "GRATIFICAÇÃO ESPECIAL" aos médicos que atuam no
ambulatório da mesma.

$ 10.- A gratificação de que trata este artigo será no
percentual de até 100% (cem por cento) do vencimento base de cada
um,dos quais: 20!t' para todos os médicos; 40% para os que tiverem
frequência integral e 40% pelo atendimento ao número de consultas
mensais previstas.

$ 20.- Somente fará jus à gratificação criada no "caput"
deste artigo. o servidoT- de nível superior que desempenhe atividades
clíclínicas em ambulatórios e quando assim permanecer.

Art. 20.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Hesponsá"el

Gabinete 30 de junho de
1997 .

LEONARDO VIEITAS


